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ESTADODE SAOPAULO








PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº__     _/2018.
                       Acrescenta o inciso XVIII ao artigo 11 e   altera o artigo 86 da Lei Orgânica  do Município de Cordeirópolis e dá outras providências.  

Artigo 1º  - Acrescenta o inciso XVIII ao artigo 11 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.
Art. 11 - 

... 
XVIII - aprovar a indicação de Secretário Municipal, Diretor de Departamento, Diretor Geral no âmbito do Poder Legislativo e Chefe de Autarquia Municipal, conforme estabelecer a Lei ordinária.

Artigo 2º - O artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 86 - O cargo de Secretário Municipal será de provimento em comissão, de confiança do prefeito, de sua livre nomeação e demissibilidade, devendo, porém, preencher os seguintes requisitos: 
I. Ser brasileiro, maior de trinta anos de idade, na data da indicação;

II. Preferencialmente pertencer ao quadro de pessoal do Município;
III. Preferencialmente residir na cidade de Cordeirópolis;

IV. Ter reputação ilibada e notório saber para o cargo indicado;

V. Não registrar condenação criminal em segundo grau;

VI. Não registrar condenação por ato de improbidade administrativa em segundo grau;

VII. Ser aprovado pela maioria simples dos membros da Câmara Municipal.

§ 1º - A votação para a aprovação deverá ser aberta.


§ 2º- Os mesmos requisitos deverão ser observados para os pretendentes aos cargos de Diretor de Departamento e Chefe de Autarquia Municipal.


§ 4º - Aos titulares dos cargos de Secretário, Diretor e Chefe de Autarquia são extensíveis os mesmos impedimentos dos vereadores. 

§ 5º - São extensíveis ao Poder Legislativo, na integra, os ditames deste artigo, incluindo seus parágrafos,  devendo o Presidente da Casa fazer  indicação ao cargo de Diretor Geral.

§ 6º - Compete à Câmara Municipal de Cordeirópolis no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da promulgação desta Emenda, aprovar lei ordinária regulamentando essa matéria.


Artigo 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Justificativa

A experiência tem demonstrado que atualmente a maioria dos ocupantes dos cargos do primeiro escalão do Executivo são pessoas que não tem vinculo algum com o Município.


Imperiosa, portanto, a aprovação dessas medidas que visam sobretudo propiciar ao Legislativo certo controle sobre os indicados para ocupar os principais cargos no Executivo. 

Necessário, também, que o indicado preencha requisitos mínimos; tenha experiência para ocupar o cargo para o qual foi indicado e que preencha os pressupostos que norteiam os princípios da administração pública.


Vale ressaltar, que o auxiliar direto do Chefe do Executivo deve ter conhecimento dos problemas da cidade; que saiba quem são os vereadores a quem deve prestar informações, quando convocados ( LOMC, art.12 XV).


Registro ainda que, aplicando o princípio da simetria, o Supremo Tribunal Federal decidiu que " não padece de nenhum vício constitucional a previsão de participação do Poder Legislativo na nomeação de dirigentes de Autarquias ou Fundações", conforme anexo (ADI 2.225, Santa Catarina, Rel. Min. Dias Toffoli).


Estas, portanto,  são as razões que motivaram o envio da Emenda em tela, e na oportunidade peço o apoio dos nobres pares desta Casa, para que a aprovem. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de maio de 2018.
_________________________________________

José Geraldo Botion

Vereador PSDB

______________________________________

_______________________________                                   Anderson Antonio Hespanhol 

       Mariana Tamiazo                                                         Vereador PPS

        Vereadora SDD
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